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 “E D I T A L ”  

Pregão Presencial n.º 27/2022 

P R E Â M B U L O 

Processo n.º 4359/2022 

Fundamento Legal: 
Lei 8666-93 e suas alterações, Lei 12.846/13, Lei 10.520/02, Decreto 

Municipal n.º 270/02, Decreto Municipal 158/13. 

Finalidade: 

Contratação de empresa especializada em Assessoria em Tecnologia da 

Informação, com uso de software, para dar assessoria ao departamento de 

informática da SOMAR.  

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item 

Execução: Indireta 

Data: 09/06/2022 

Horário: 09:00 Horas 

Local de Realização: Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530 

 

Torna-se público que a Diretoria Operacional de Administração e Finanças, Órgão integrante da 

Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá- SOMAR, localizado na Rua Raul Alfredo de 

Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ – CEP 24910-530, por intermédio do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, autorizados através da Portaria N. 136/2021, realizará licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, sob o Regime de Execução Indireta, tipo Menor Preço Item nos termos das leis 

Federais n.º 10.520/02 e n.º 8.666/93, Decreto Municipal n.º 270/2002 e 158/2018, e suas alterações 

em vigor, pela Lei Complementar n.º 101/2000 e a Lei Complementar 123/06.  

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

1.1. O Edital e seus respectivos anexos se encontram disponíveis no site: www.marica.rj.gov.br – 

Portal da Transparência, por e-mail: cplsomar@gmail.com, ou pessoalmente no endereço: Rua Raul 

Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530  , de segunda- feira a sexta - feira no 
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horário das 9:00h às 12:00h e das13:00 as 16:00, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social  e 

mediante a entrega do 1 (um) CD-RW (virgem) e doação de 1(uma) resma de papel A4 à Comissão 

Permanente de Licitação.  

 

1.2. Os interessados poderão obter maiores esclarecimentos ou dirimir suas dúvidas acerca do objeto 

deste instrumento convocatório ou interpretação de qualquer de seus dispositivos, por escrito, até 02 

(dois) dias úteis anteriores à data do início da licitação, no seguinte endereço: Rua Raul Alfredo de 

Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530, das 08:00 horas às 17:00 horas, através do e-

mail: cplsomar@gmail.com ou pelo telefone (21) 2637-2052/(21) 2637-2053 – Ramal 1810 ou (21) 

99182-0123. 

 

1.3. A Sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a 

Documentação de habilitação será na data supracitada, na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- 

Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530. 

 

2. DO OBJETO (Art. 40, I, Lei n.º 8.666893) 

 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

serviços de contratação de empresa especializada em Assessoria em Tecnologia da Informação, com 

uso de software, para dar assessoria ao departamento de informática da SOMAR, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

3.1. A despesa com a presente aquisição correrá à conta do Programa de Trabalho n.º 63, 01, 

04.122.0084, 2.408, Natureza da Despesa 3.3.90.40, Fonte 0100, 0206, 0236. 

 

3.2. O preço estimado para a presente licitação é de R$ 199.212,00 (cento e noventa e nove mil, 

duzentos e doze reais). 
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4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A Contratada prestará os serviços objeto da presente Licitação pelo prazo de 12 (doze) meses 

contados a partir da data fixada na “Ordem de Início” a ser expedida pela a Autarquia Municipal de 

Serviços de Obras de Maricá – SOMAR.  

 

4.2. O Contrato oriundo da presente licitação poderá ser prorrogado através de “Termos 

Aditivos” por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse da Autarquia, nos termos 

permissivos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO. 

 

5.1. Poderão participar deste Pregão as empresas: 

 

A. Que estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente com o objeto deste 

pregão, devendo ser comprovado pelo contrato social; 

 

B. Que atenderem às exigências constantes deste Edital e seus Anexos e que não tenham vedação 

explícita em lei. 

 

6. DAS VEDAÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

 

6.1. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

a) Que não atendam as condições deste edital e seu (s) anexo(s); 

b) licitantes suspensos temporariamente pelo governo municipal, nos termos do inciso III, do art. 87, 

da Lei nº 8.666/93;  

 

c) Licitantes já incursos na pena do inciso IV, do art. 87, da Lei nº 8.666/93, seja qual for o Órgão ou 

entidade que tenha aplicado a reprimenda, em qualquer esfera da Administração Pública; 
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d) Não será permitida a participação de mais de uma Licitante sob o controle acionário de um mesmo 

grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

 

e) Não será permitida a participação na licitação das pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º, 

da Lei n.º 8.666/93. 

 

g) Não será permitida a participação de Licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do 

seu quadro técnico sejam servidores da Prefeitura da Cidade de Maricá ou de suas sociedades 

paraestatais, fundações ou autarquias. 

 

h) Não será permitida a participação de licitantes que tenham tomado parte na elaboração do projeto 

básico. Também é vedada a participação de empresas que possuam, em seu quadro técnico, 

profissional que tenha participado na elaboração do projeto básico, como autor ou colaborador. 

 

i) licitantes cujos dirigentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico seja servidor do 

MUNICÍPIO, de suas sociedades Paraestatais, Fundações ou Autarquias, ou que tenha sido nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data desta. 

 

j) Não será permitida a representação legal simultânea de mais de uma Licitante. 

 

k) Não será concedido tratamento diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno porte, 

aplicando-se a norma prevista pelo art.49, III, da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 

6.2. A participação de cooperativa estará condicionada à comprovação, através de seu objeto social, de 

que não está inclusa na regra estabelecida pela Súmula 281 do TCU, e em respeito à Lei nº 

12.690/2012. 

 

6.3. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
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7. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 

7.1. A Sessão para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a 

Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada de acordo com a Lei nº 10.520, de 

17/07/2002, com o Decreto Municipal Competente, e, ainda, em conformidade com este Edital e seus 

Anexos, no local e horário já determinados. 

 

7.2. No local, data e hora previstos neste Edital, os licitantes apresentarão suas propostas/documentos 

em envelopes opacos, indevassáveis e lacrados, designados respectivamente “A” e “B”, constando 

obrigatoriamente na parte externa de cada um deles as seguintes indicações: 

 

I – ENVELOPE “A” – PROPOSTA DE PREÇOS 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2022. 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

II – ENVELOPE “B” – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2022. 

NOME COMPLETO E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

7.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro e recebidos os envelopes, não mais serão admitidos 

novos licitantes. 

 

7.4. Os envelopes poderão ser entregues diretamente por representante da licitante na abertura da 

Sessão pública, por correio ou por qualquer outro serviço de entrega, não se responsabilizando a CPL 

pelo não recebimento ou pelo atraso no recebimento dos envelopes enviados por correio outro serviço 

de entrega. 
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7.5. Deve ser colocado dentro do envelope de Proposta de Preços uma via da Proposta 

impressa e um CD contendo arquivo de Excel com a Proposta devidamente preenchida, em 

teor igual ao da impressa. 

 

8. DO CREDENCIAMENTO. 

 

8.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 

devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha 

a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento 

particular, com poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da representada. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa, deverá o mesmo apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

8.3. Os beneficiários de preferência deverão apresentar no momento do Credenciamento, 

separadamente dos Envelopes de Proposta e Habilitação, o original ou cópia autenticada da Certidão 

Específica do Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da Legislação. 

 

8.4. No caso de apresentação de carta credenciando ou procuração para este fim, estas deverão ser 

acompanhadas dos Atos Constitutivos da empresa, para verificação quanto à competência do emissor 

dos referidos documentos, devendo os documentos comprobatórios serem apresentados por fora dos 

envelopes. A falta de credenciamento não inabilitará a licitante, apenas a impedirá de se manifestar no 

curso do processo licitatório. 

 

8.5. Caso o licitante queira deixar a cópia autenticada dos Atos constitutivos  apresentada, para fins de 

credenciamento, na posse da Equipe de Apoio não será necessária à apresentação dos mesmos dentro 

do envelope de documentação. 
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8.6. A licitante deverá também entregar juntamente com os envelopes de proposta de preços e 

habilitação, por fora do envelope, à declaração (Anexo II - A) de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520, de 17/07/2002. 

 

8.7. É vedado a um mesmo procurador, representante legal ou credenciado representar mais de um 

licitante, sob pena de afastamento do procedimento licitatório dos licitantes envolvidos. 

 

8.8. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 

documentos mencionados nesse item. A ausência desta documentação implicará, de imediato, na 

impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, bem como da perda do direito 

de interpor eventual recurso das decisões do Pregoeiro, ficando o licitante impedido de se manifestar 

durante os trabalhos.  

 

8.9. A procuração que não contenha prazo de validade especificado no próprio corpo será válida por 1 

(um) ano, a contar da data de sua expedição. 

 

8.10. Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, para utilizarem 

as prerrogativas estabelecidas na Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar ao 

Pregoeiro, no ato do credenciamento e fora dos envelopes, declaração na forma do ANEXO 

F, de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos 

enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei.  

 

9. DAS PROPOSTAS E APRESENTAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93). 

 

9.1. Somente será aceita a Proposta que estiver preenchida em impresso original próprio ou modelo 

idêntico àquele fornecido pela CPL, desde que este contenha as informações solicitadas e atenda as 

seguintes condições: 
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9.1.1. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, contendo, externamente, elementos que 

permitam a identificação do proponente e da licitação a que está concorrendo, vedado o recebimento 

do envelope fora do evento. 

 

9.1.2. A proposta deverá ser apresentada devidamente assinada, não podendo conter emendas, rasuras 

ou entrelinhas de qualquer natureza, e devidamente preenchida com os preços unitários e subtotal em 

algarismos.  

 

9.1.3. O preço unitário deverá também ser escrito por extenso, em folha anexa a proposta, visando 

elucidar possíveis dúvidas.  

 

9.2. Em caso de divergência entre os preços apresentados em algarismos e por extenso será 

considerado o valor por extenso, desde que esteja compatível com a proposta – detalhe. 

 

9.2.1. Quando for verificado erro de soma, subtração, multiplicação ou divisão, o resultado corrigido 

será o considerado. 

 

9.3. Os licitantes deverão preencher o nome da empresa, o endereço, o e-mail, o CNPJ, o 

número da Inscrição Estadual e/ou Municipal (conforme o caso), e os dados bancários na 

primeira folha da Proposta, no local destinado para tal, datando, assinando todas as vias, bem 

como inserindo o carimbo do CNPJ, de modo legível, também em todas as vias. 

 

9.4. Os licitantes poderão apresentar carta em papel timbrado, anexada à proposta, com o objetivo de 

esclarecer fatos ligados à cotação apresentada, ficando a critério do Pregoeiro considerar ou não, como 

subsídio, para instrução processual. 

 

9.5. Não serão consideradas as propostas que não estiverem datadas e assinadas pelo representante 

legal da empresa e que não cumprirem as exigências do Edital quanto à colocação de carimbo 

contendo a razão social, C.N.P. J e endereço, no caso de não apresentarem envelope padronizado. 

 

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 9 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

9.6. A proposta deverá ser preenchida com todos os elementos solicitados. 

 

9.7. Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados da 

data de abertura da sessão. 

 

9.7.1. Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da SOMAR, poderá ser solicitada a 

prorrogação da validade da proposta por igual prazo. 

9.8 - O licitante deverá apresentar, como anexo da proposta de Preços, a Declaração de 

Elaboração Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração constante do 

Anexo F.  

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS (Art. 40, VIII e X, Lei n.º 8.666/93) 

 

10.1. No local, dia e hora previstos neste edital, em Sessão pública deverão comparecer os licitantes, 

com os envelopes contendo a Documentação para Habilitação (B) e a Proposta de Preços (A), assim 

como, com declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação de forma avulsa. 

 

10.2. Após o credenciamento dos licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no instrumento convocatório, com a consequente divulgação dos preços cotados pelos 

licitantes. 

 

10.3. Serão qualificados pelo Pregoeiro, para ingresso na fase de lances verbais, o autor da proposta de 

Menor Preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

10.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas nas condições definidas no 

subitem 10.3 o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 
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10.5. No caso de duas ou mais propostas apresentarem valores iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta de lances. 

 

10.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sob pena de exclusão do certame.  

 

10.7. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

10.8. Só serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado. 

 

10.9. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo e de valor dos lances, mediante 

prévia comunicação aos licitantes e expressa menção na ata da sessão. 

 

10.10. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, e 

decidirá motivadamente a respeito. 

 

10.11. A licitante classificada por apresentar o Menor Preço no certame, só será declarada vencedora, 

depois de verificadas as demais exigências deste Edital. 

 

10.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências editalícias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração da melhor proposta, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o valor referente ao objeto deste 

Edital. 

 

10.13. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o licitante vencedor para que seja obtido melhor 

preço aceitável, devendo esta negociação se dar em público e ser formalizada em ata. 
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10.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes. 

 

10.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 

Anexos. 

 

10.16. O licitante vencedor ao término do certame deverá apresentar nova proposta formal (por 

escrito), com os valores obtidos após os lances verbais. 

 

10.16.1. A proposta final do licitante vencedor, não poderá ser superior ao valor estimado para a 

presente licitação. 

 

10.17. Os preços estabelecidos pela empresa para pagamento deverão considerar os custos na data de 

realização da licitação, englobando todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem como os 

respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, encargos sociais e financeiros e quaisquer 

outras necessárias ao objeto desta licitação. 

 

11. DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Art. 40, VI, Lei n.º 8.666/93) 

 

11.1. Será exigida dos interessados a seguinte documentação (em envelope lacrado contendo, 

externamente, elementos que permitam a identificação do proponente e da licitação a que está 

concorrendo): 

 

I - Documentação relativa à habilitação jurídica; 

II - Documentação relativa à qualificação econômico-financeira; 

III - Documentação relativa à qualificação técnica; 

IV - Documentação relativa à regularidade fiscal; 

V - Declaração relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal (art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93); 
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VI - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de atendimento aos requisitos de Habilitação, conforme 

inciso VII, do art. 4º, da Lei n.º 10.520/02 (modelo em anexo), de forma avulsa. 

 VII - Declaração referente ao art. 9º, da Lei n.º 8.666/93. 

OBS: A declaração do item VI deverá ser entregue ao Pregoeiro, juntamente com o 

credenciamento/procuração e o Ato Constitutivo da empresa (subitens A1, A2, A3 ou A4, conforme o 

caso), de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes. 

 

A. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Conforme o caso consistirá em:  

 

A.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

A.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

 

A.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

 

A.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

 

Nota 1: Os licitantes ficam eximidos da apresentação do documento constitutivo (contrato 

social, estatuto etc.) exigido neste item, se os mesmos foram apresentados no ato de 

credenciamento, salientado que, para tanto deverão ter sido apresentados em original ou 

cópia autenticada, de acordo com o preceito do caput do Artigo 32 da Lei Federal n 8.666 / 

1993 e posteriores alterações. 
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Nota 2: Conforme Resolução CGSIM nº 16/2009, para o MEI – Empresário Individual, onde 

há a exigência de apresentação do contrato social, este será substituído pelo Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI e para fins de comprovação da 

Qualificação Econômica – Financeira será aceita a apresentação da Declaração Anual do 

Microempreendedor Individual / Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física (DIRPF) em substituição a exigência do Balanço Patrimonial. 

 

B. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

B.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

B.2. Serão considerados aceitos, como na forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

 

B.2.1. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

 

B.2.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou  

 

B.2.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou  

 

B.2.1.3. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

B.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  

B.2.2.1. Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão 

equivalente; ou  
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B.2.2.2. Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  

 

B.2.3. Sociedade criada no exercício em curso:  

 

B.2.3.1. Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante. 

 

B.2.4. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06: 

 

B.2.4.1. Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

 

B.3. Os demonstrativos contábeis deverão estar assinados pelo representante legal da empresa e 

contabilista responsável, ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

B.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos  

pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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B.4.1. A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

apresentado pelo licitante. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

 

B.4.2. A empresa licitante que apresentar resultado Menor Que Um no Índice de Liquidez Geral 

(ILG) poderá comprovar a capacidade econômico-financeira de empresa através da demonstração de 

Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

 

B.5. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) dias da data da licitação, exceto quando dela constar 

o prazo de validade. 

 

B.5.1. Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta prova será feita mediante apresentação 

de certidões passadas pelos 1º, 2º, 3º e 4º Ofícios de Registro de Distribuição. 

 

B.5.2. A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá apresentar, juntamente com 

as certidões exigidas, declaração passada pelo foro de sua sede ou qualquer outro documento idôneo 

que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e 

concordatas. 

 

B.5.3. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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C. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

C.1. Declaração de que recebeu todos e documentos necessários para participar da licitação e de que 

tomou conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação. 

 

C.2. 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da Licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória. 

 

D – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

D.1. Cartão de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ), conforme o caso. 

D.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, ou 

ambos, dependendo do seu ramo de atividade. 

D.3. Prova de regularidade fiscal perante à Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:  

 
D.3.1. Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 

11, da Lei nº 8.212, de 1991;  

 
D.3.2.  Fazenda Estadual: apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao Imposto sobre Operações relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal 

e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser 
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apresentada Certidão Conjunta em que constem ambas as informações; ou, ainda, Certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

D.3.2.1. Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com 

a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, e de Certidão 

Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de 

participação em licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, ou, se for o caso, Certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição estadual; 

 

D.3.3. Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 

efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, ou, se for o caso, certidão 

comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, não esteja sujeito à inscrição municipal; 

 

D.4. Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (FGTS). 

 

D.5. Prova de Regularidade Trabalhista através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas ou de Certidão Positiva de débitos trabalhistas, conforme o disposto no art. 642-A, § 2º da 

CLT. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

12.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou em cópia 

reprográfica autenticada, na forma do art. 32, da Lei Federal n.º 8.666/93, encadernados, com as 

folhas numeradas sequencialmente e rubricadas pelo representante legal do Licitante. A documentação 

das empresas estrangeiras e quaisquer outros provenientes do exterior deverão estar autenticados pelo 

Consulado Brasileiro no país de origem e integralmente traduzido por tradutor juramentado. 

 

12.2.. O Pregoeiro poderá pedir, a qualquer tempo, a exibição do original dos documentos. 
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12.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

12.4.  Se os certificados e certidões não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento e 

nem registrados em legislação específica, ser-lhes-á atribuída validade de 90 (noventa) dias, contados 

de sua expedição. 

 

12.5.  Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos.  

 

12.5.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.5.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

12.6. A apresentação do Certificado de Cadastro NÃO isentará o licitante de apresentar dentro do 

envelope de documentação os documentos listados na Habilitação Jurídica e na Regularidade Fiscal, 

ainda que as referidas certidões estejam na validade na data de entrega dos envelopes. 

 

13. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA. 

 

13.1. Selecionada a Proposta de melhor preço ou encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará a 

existência de licitante presente e credenciado com direito de preferência. Existindo beneficiário e se o 

valor da respectiva Proposta de Preços estiver no intervalo de até 5%(cinco por cento) superior ao 

preço da Proposta classificada em primeiro lugar ser-lhe-á permitido apresentar preço inferior ao da 

Proposta classificada 
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13.2. A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência implicará na decadência do 

direito conferido pela Legislação e, havendo outros licitantes beneficiários o Pregoeiro os convocará, na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito. 

 

13.3. Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência concorrentes desta 

licitação, o Pregoeiro dará continuidade ao Pregão com a Proposta de Preços originalmente classificada 

em primeiro lugar, procedendo á abertura dos documentos de sua habilitação. 

 

13.4. Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão apresentar todos os 

documentos exigidos no Edital para efeito de comprovação da Regularidade Fiscal, mesmo que estes 

documentos apresentem alguma restrição, consoante dispõe o art.43 da Lei Complementar 

nº123/2006. 

 

13.5. Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, na fase do exame dos documentos de 

habilitação será observado o direito de saneamento quanto à regularidade perante ás Fazendas, INSS, 

FGTS e Justiça Trabalhista, previsto na lei. Havendo irregularidades nos documentos apresentados, o 

Pregoeiro concederá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização 

da documentação apresentada de forma irregular pelo licitante beneficiário de preferência. 

 

13.5.1. O não atendimento da regularidade dos documentos no prazo estabelecido no subitem 15.4 

implicará a inabilitação do licitante.   

 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

15.2. A impugnação poderá ser realizada pelos seguintes meios: 

 

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 20 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

15.2.1. Eletrônico, no e- mail: cplsomar@gmail.com, até às 17 horas, de 02 (dois) antes da data fixada 

para a abertura da sessão pública; ou 

 

15.2.2.  Por petição dirigida ou protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, no endereço da 

Sede da Somar, na Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº- Caxito- Maricá /RJ - CEP 24910-530  , das 

08:00 às 17:00, diariamente, excetos sábados, domingos e feriados até 02 (dois) úteis anteriores à data 

fixada neste edital para recebimento das propostas; 

 

15.2.3. Caso a Impugnação seja realizada por meio eletrônico, o Recorrente deve encaminhar a via 

original, devidamente assinado pelo Responsável da empresa para que seja apensado aos autos. 

 

15.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

15.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado 

 

16. DOS RECURSOS. 

 

16.1. Durante a realização do Certame os recursos se darão da seguinte forma: 
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16.1.1. O licitante deverá registrar em ata a síntese das suas razões, sob pena de perda do direito de 

recorrer, devendo obrigatoriamente apresentá-las por escrito no prazo de 3 (três) dias úteis, forma da 

Lei do Pregão. 

 

16.1.2. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 

 

16.1.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

16.1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Autarquia 

Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, através do Pregoeiro e equipe de apoio, na 

cidade de Maricá. 

 

16.1.5. Interposto o recurso os demais licitantes estarão desde logo intimados para apresenta 

contrarrazões no prazo de até 3 (três) dias úteis, que começarão a correr do término do prazo do 

recorrente. 

16.2. Caberão ainda os seguintes recursos:  

 

I. Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato: 

a) Anulação ou revogação da licitação;  

b) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

c) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I, do art. 79, da Lei n.º 8.666/93;  

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

 

II. Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

 

16.2.1. A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a" e "c", deste item, excluídos os relativos à 

advertência e multa de mora, e no inciso II, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 
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16.2.2. Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis 

 

16.2.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo 

subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade 

 

16.2.4. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem 

que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

 

16.3. Para que sejam asseguradas as garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, será 

aceito o encaminhamento de recurso, tempestivamente, para o e-mail: cplsomar@gmail.com que será 

impresso e gerará um processo administrativo.  

 

16.3.1. Até o julgamento do referido recurso deve o Recorrente encaminhar original, 

devidamente assinado pelo Responsável da empresa, para que seja apensado aos autos do 

Recurso, sob pena de indeferimento do mesmo. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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18. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO (Art. 40, II, Lei n.º 8.666/93) 

 

18.1.  A empresa vencedora será convocada pela Diretoria Requisitante da Autarquia Municipal de 

Serviços de Obras de Marica - SOMAR para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a 

homologação, comparecer no local que for indicado para assinar o “Termo de Contrato” e dar início 

à execução do objeto, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 da Lei 8.666/93. 

 

18.1.1. O prazo para a assinatura do “Termo de Contrato” poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Marica - SOMAR. 

 

18.2. Quando o convocado não assinar o termo de contrato, não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e condições estabelecidos, será facultado a AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ- SOMAR convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação independente da comunicação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

18.2.1. A não assinatura do “Termo de Contrato” pelo vencedor, dentro do prazo fixado, sem 

justificativa aceita pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Marica - SOMAR, o impedirá de 

participar de novas licitações pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no art. 81, da Lei Federal n.º 8.666/93, assegurado o direito do contraditório da 

ampla defesa. 

 

18.3. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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19. DA REVISÃO. 

 

19.1. Os preços que vierem a ser contratualmente pactuados serão irreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, a contar da data de apresentação das propostas. Os eventuais reajustes, após o prazo 

citado, só poderão ocorrer em periodicidade anual, conforme variação do índice IPCA, Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, levando em consideração a data de apresentação da 

proposta. 

 

19.2. A revisão dos valores poderá ser realizada a qualquer tempo, a fim de assegurar a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro, desde que devidamente justificada nos termos do art. 65, da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 

20.1. A CONTRATADA deve observar todas as disposições constantes do Termo de Referência. 

 

20.2.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

 

a) provisoriamente, ficará a cargo de um funcionário designado pelo órgão requisitante, para efeito 

de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente   

aceitação, decorrido o prazo de até 24h (vinte e quatro horas)  da emissão do Aceite Provisório. 

 

20.2.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos 

limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

20.2.2. Se dentro do prazo de 30 (trinta) dias não houver manifestação da Diretoria Requisitante acerca 

do recebimento definitivo, considerar-se á recebido o objeto definitivamente. 
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20.3. O serviço que apresentar defeito, vício, se revelar inadequado ou em desacordo com as 

especificações deverá ser refeito no prazo de antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, contados do 

horário previsto pela ordem de serviços. 

 

20.4. A execução dos serviços ora contratados se dará no município de Maricá, na sede da SOMAR 

ou em local a ser informado pela contratante, com antecedência mínima de 03 (três) dias. 

 

21. DO PAGAMENTO (Art. 40, XIV, Lei n.º 8.666/93). 

 

21.1. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de crédito em conta corrente, 

em banco e agência, informados pela mesma até a assinatura do “Termo de Contrato”. 

 

21.2. O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de fatura apresentada pelo 

contratado, atestada e visada por, no mínimo, 03 (três) servidores do órgão requisitante. 

 

21.3. O pagamento se realizará mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 158/2018. 

 

21.3.1. O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, contados da efetiva prestação do serviço 

mensal, data final de adimplemento de cada parcela, nos termos da letra “a’, do inciso XIV, do art. 40, 

da Lei n.º 8.666/93, mediante apresentação pela CONTRATADA, à repartição competente, da nota 

fiscal, previamente atestada por três servidores que não o ordenador de despesas, designados para a 

fiscalização do contrato. 

 

21.3.2. Na Nota Fiscal deverá constar à especificação e os valores unitários dos serviços prestados. 

 

21.3.3. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 

prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 
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21.3.4. Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 

Município, o valor devido será acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 

0,033% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a 

serem calculados sobre a parcela devida. 

 

21.3.5 O pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização 

expressa do Presidente da SOMAR, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da 

CONTRATADA dirigido ao Gabinete do Presidente. 

 

21.3.6 Caso o Município antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser descontado da 

importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 

 

22. DAS PENALIDADES (Art. 40. III, Lei n.º 8.666/93). 

   

22.1 A inexecução do fornecimento, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 

responsabilidade civil ou criminal que couber assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 

seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da total do CONTRATO, por dia de atraso na conclusão 

de qualquer dos prazos estabelecidos;  

c) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a gravidade da 

infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por 

culpa da CONTRATADA;  

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, prevista na alínea anterior, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada, observado, quando for o caso, o disposto no art. 7.º da Lei Federal n.º10.520/02.  

 

22.2. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, assegurados a ampla 

defesa e o contraditório. 

 

22.3. A sanção prevista nas alíneas b, c e d do item 22.1, poderão ser aplicadas cumulativamente a 

qualquer outra. 

 

22.4. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido 

o contraditório e a defesa prévia. 

 

22.5. A aplicação das sanções previstas neste item deverão ser aplicadas pela Autoridade, observadas as 

disposições do Decreto Municipal n.º 158/2018. 

 

22.6. O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

22.7. Os valores das multas serão deduzidos da garantia prestada, caso esta tenha se verificado. Caso 

esta não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será promovido desconto correspondente sobre o 

primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após a aplicação da sanção, 

permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 

 

22.8. A multa prevista no item 22.1 não tem caráter compensatório, porém moratória, e seu pagamento 

não eximirá a Contratada da responsabilidade pelas perdas e danos ou prejuízos decorrentes das 

infrações cometidas. 
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22.9. Os valores devem ser recolhidos a favor da Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - 

SOMAR, em sua Tesouraria, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação escrita, podendo a 

SOMAR descontá-los das faturas por ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até 

mesmo cobrá-los executivamente em juízo. 

 

22.10. Caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contra a aplicação das multas, na forma do 

artigo 109 da Lei 8.666/93. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 40, VIII, Lei n.º 8.666/93). 

 

23.1. A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada ou revogada por razões de interesse 

público decorrente de fato devidamente comprovado, ou anulada, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito à reclamação ou indenização por esses motivos, ressalvado o disposto no Parágrafo Único, do 

art. 59 da Lei n.º 8.666/93, no último caso. 

 

23.2. Ocorrendo decretação de feriado, ponto facultativo ou outro fato superveniente de caráter 

público que impeça a realização deste Certame na data marcada, ficará o mesmo automaticamente 

prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independente de nova 

comunicação, salvo aviso expresso do Pregoeiro e Equipe de Apoio em contrário. 

 

23.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. Portanto, a constatação, a qualquer tempo, de 

adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, ensejará, após regular processo 

administrativo, a adoção imediata da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública pelo período de até 02 (dois) anos, independentemente das 

demais sanções previstas em Lei. 

 

23.4. Considerar-se-á domicílio ou sede da licitante o lugar onde esta mantém seu estabelecimento 

matriz. 
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23.5. As licitantes devem ter pleno conhecimento dos elementos constantes do presente Edital e seus 

Anexos, não podendo alegar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto às condições 

estabelecidas, como elementos impeditivos ao perfeito cumprimento do contrato. 

 

23.6. Os proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, não 

cabendo à Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR responsabilidade por 

qualquer custo, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

23.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro ou pela Autoridade superior. 

 

23.8. O Contratado deverá atender aos quantitativos e especificações de que trata a proposta 

apresentada pela Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, assim como obedecer 

rigorosamente ao prazo de execução dos serviços. 

 

23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato e do fiel 

cumprimento da lei. 

 

23.10. As disposições estabelecidas neste edital poderão ser alteradas, observadas as disposições do 

artigo 21, da Lei nº 8.666/93. 

 

23.11. O recebimento dos envelopes não gera nenhum direito para a licitante perante a SOMAR. 

 

23.12. As decisões do Pregoeiro serão consideradas definitivas somente após a sua homologação e 

adjudicação pelo Diretoria Requisitante. 

 

23.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da SOMAR. 
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23.14. Fica assegurado à Autarquia Municipal de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR sem que caiba 

aos licitantes indenização: 

 

23.14.1. Adiar a data da abertura da presente licitação, dando disso conhecimento aos interessados, 

com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto em Caso Fortuito ou de Força Maior, 

quando o prazo citado não será observado. 

 

23.15. Os prazos previstos neste Edital serão contados conforme artigo 110 da Lei nº 8.666/93. 

 

23.16. A participação das empresas interessadas nesta licitação implicará o total conhecimento das 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como das normas legais e regulamentares 

que regem a matéria, ficando consignado que na hipótese de ocorrência de casos omissos, estes serão 

solucionados à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 

Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal competente e demais normas pertinentes à espécie, pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, tendo sua decisão ratificada pela Autoridade superior através da 

Homologação. 

 

23.17. No caso da sessão do pregão vir a ser, excepcionalmente, suspensa antes de cumpridas todas as 

suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob guarda do Pregoeiro, e 

serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão marcada para o 

prosseguimento dos trabalhos. 

 

23.18. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação dos demais licitantes até a 

formalização do contrato com o adjudicatário, devendo os licitantes retira-los até 05 (cinco) dias  após a 

publicação do extrato do contrato no Jornal Oficial do Município, sob pena de inutilização dos 

documentos contidos. 

23.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro com auxílio da Equipe de Apoio. 

23.20. A empresa deve obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, cumprir o 

determinado no projeto básico/termo de referência e memorial descritivo assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 
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23.21. Face ao disposto no art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, em sua atual redação, as quantidades de 

que trata o item anterior poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento). 

 

24. FORO. 

 

24.1. Fica eleito o foro do Município de Maricá para dirimir quaisquer questões ou controvérsias 

oriundas da execução desta licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

25.1. A empresa vencedora deverá obrigatoriamente, de acordo com o art. 7º, da Lei n.º 8.666/93, 

cumprir o determinado no Projeto Básico/Termo de Referência, assim como, observar o 

comprometimento do desembolso previsto no cronograma físico-financeiro com o realizado. 

25.2. Se houver divergência entre o Termo de Referencia e o Edital, deverá ser considerada a cláusula 

do edital. 

25.3. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I: 

 

A- Planilha de Valores e Quantitativos e Unitários 

B- Propostas-Detalhe 

 

ANEXO II: 

Modelo de Declarações: 

A- Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

B- Carta de Credenciamento para participar de licitações 

C- Modelo de Declaração para fins do disposto do inciso V do Artigo 27 da Lei nº 8.666/93 

D- Modelo de Declaração referente ao art. 9º da Lei n.º 8.666/93. 
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E- Modelo de declaração de que recebeu todos os documentos e informações necessários para 

participar da licitação. 

F- Modelo de Declaração da Condição de ME ou EPP. 

G- Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

 

ANEXO III: 

A- Termo de Referência da Diretoria Requisitante. 

 

ANEXO IV: 

Minuta do Contrato 

 

 

 

Maricá,      de                       de 2022. 

 

 

 

PAULO CÉSAR REGO GARRITANO 

Diretor Operacional de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

 

A - PLANILHA DE VALORES E QUANTITATIVOS UNITÁRIOS  

 

Item Especificação Unid. Quantidade Valor Unitário Valor Total 

    01 

Contratação de assessoria em 
tecnológica da informação, para dar 
suporte ao departamento de 
informática desta autarquia, para 
atender as necessidades, conforme 
projeto básico que integra este 
edital, por período de 12 (doze) 
meses, nas condições especificadas 
no projeto básico e/ou termo de 
referência, parte integrante deste 
edital 
 

SERVIÇO 
 

12 
 

R$ 16.601,00 
 

R$ 199.212,00 
 

TOTAL  
 

R$ 199.212,00 
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B - PROPOSTA-DETALHE  

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SOMAR 

 

Comissão Permanente de Licitação 

PROPOSTA DETALHE 

 

PREGÃO PRESENCIAL  N.º  27/2022 

A Realizar-se em  

Processo: 4359/2022 

A firma ao lado mencionada propõe Prestar Serviço ao 

Município de Maricá, pelos preços abaixo assinalados, 

obedecendo rigorosamente às condições estipuladas 

constantes do EDITAL n.º 27/2022 

 

CARIMBO DO CNPJ 

 

A sociedade empresária abaixo indicada se propõe a fornecer o objeto deste edital, conforme 

discriminado no Termo de Referência – Anexo III, pelos preços e condições assinalados na 

presente, obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 

 Empresa Proponente:________________________________________________________ 

Endereço:________________________________________Cidade________________________ 

Estado:____ CEP:________________ Telefone:____________________ Fax:______________ 

E-mail:______________________________  

CNPJ:__________________Insc. Estadual:______________ Insc. Munic._________________ 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Valor Unitário Valor Total 

    01 

Contratação de assessoria em 
tecnológica da informação, para dar 
suporte ao departamento de 
informática desta autarquia, para 
atender as necessidades, conforme 
projeto básico que integra este 
edital, por período de 12 (doze) 
meses, nas condições especificadas 

SERVIÇO 
 

12 
 

R$ R$ 
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no projeto básico e/ou termo de 
referência, parte integrante deste 
edital 
 

TOTAL  
 

R$  

1 - PREÇO TOTAL OFERTADO: 

1.1 - O preço total ofertado é R$_______ (____________________________________________). 

1.2 - O preço ofertado inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos 

sociais, administração, trabalhistas, previdenciários, contribuições parafiscais e outros que venham a 

incidir sobre o objeto do Edital do Pregão Presencial nº 27/2022. 

 

2 - DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

 2.1 - O prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

entrega ao pregoeiro, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

3 - DADOS BANCÁRIOS:  
BANCO:  

CONTA CORRENTE:  

AGÊNCIA: 

 

OBS: - Apresentar, como anexo da proposta de Preços, a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, nos termos do Modelo de Declaração constante do Anexo G. 

 

 

 

Maricá, ___/___/2022. 

 

_______________________ 

PROPOSTA COMERCIAL 

assinar e carimbar 
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ANEXO II - DECLARAÇÕES 

 

A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

Ref.: Licitação na modalidade pregão nº 27/2022 

 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei 

Federal no 10,520, de 17 de julho de 2002, DECLARA que cumpriu plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos para participação da licitação na modalidade pregão referida em epígrafe. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

Observações: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário  

2 – Esta declaração deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta 

de Preços ou de Habilitação). 
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B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo) 

 

(local),      de                   de 2022. 

 

À 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ - SOMAR – RJ 

 

Ao Pregoeiro, 

 

Pela presente, fica credenciado o Sr. _______________________, portador da Cédula de Identidade 

nº ___________, expedida em ___/___/___ e CPF nº _______________, para representar a empresa 

_______________________, inscrita no CNPJ nº _______, no Pregão nº ____/____, a ser realizada 

em ___/___/___, nessa Autarquia, às ___ horas, podendo, para tanto praticar todos os atos 

necessários, inclusive poderes para formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber 

notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los. 

 

Atenciosamente, 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal  

 

Observações: 

1 – A carta de Credenciamento deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa, assinada pelo 

seu representante legal, com poderes para constituir mandatário. 

2 – Esta Carta deverá ser apresentada de forma avulsa, fora de qualquer dos envelopes (Proposta de 

Preços ou de Habilitação). 

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 38 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

C - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ARTIGO 27 DA LEI Nº 8.666/93 

 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre  (assinalar com “x”, conforme o caso): 

 

(     ) não emprega menor de dezesseis anos. 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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D - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 9º DA LEI Nº 

8.666/93 

 

A ................................. (empresa licitante), inscrito no CNPJ n°..................., bem como seu 

representante legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARAM não ser: 

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

II – no caso de empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo; 

III - no caso da empresa, isoladamente ou em consórcio, ser a autora do projeto, dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado; 

IV - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local, em _____ de ______________ de _____ 

 

____________________________________________ 

(representante legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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E - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE RECEBEU TODOS OS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

Ref.: (identificação da licitação) 

 

_______________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº ______________, sediada 

___________________________________(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que 

recebeu todos os documentos necessários para participar da licitação e de que tomou conhecimento de 

todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

Local e data 

 

 

_____________________________________________________ 

assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

Observações: 

1 – Esta Declaração deverá ser confeccionada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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F - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

 
 

_____________________________________ (nome da empresa), CNPJ 

__________________________(número de inscrição), sediada 

______________________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, para fins de direito, na qualidade 

de PROPONENTE da licitação instaurada pela SOMAR, na modalidade de Pregão Presencial, que é      

(  )MICRO EMPRESA ou (  )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, cumprindo os requisitos legais 

para efeito de qualificação como ME-EPP e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses 

elencadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, estando apta a usufruir dos direitos de que 

tratam os artigos 42 a 45 da mencionada Lei, não havendo fato superveniente impeditivo da 

participação no presente certame.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

________________(Local), ______ de ______________ de 20___. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

 (Nome e Assinatura do representante legal) 
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G - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

(PREGÃO 27/2022) 

 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE), como 

representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU 

DO CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do disposto no item 10.16 do 

Edital PP 27/2022), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PP 27/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida 

de qualquer outro participante potencial ou de fato do PP 27/2022, por qualquer meio ou 

qualquer pessoa; 

b) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do PP 27/2022, quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

c) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato do PP 27/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado a, discutido com ou recebido de SOMAR antes da abertura oficial das 

propostas e; 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la 

 

__________________, em ______ de ________________ de 20____. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DO 

LICITANTE/CONSÓRCIO NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO) 
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ANEXO III 

 

A - TERMO DE REFERÊNCIA 

  

1. OBJETO  

1.1. Considerando as disposições da Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal 158/2018, da Lei 

Complementar nº 123/2006, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a 

Autarquia de Serviços de Obras de Maricá - SOMAR, realizará processo licitatório na 

modalidade Pregão Presencial, objetivando a Contratação de empresa especializada em 

Assessoria em Tecnologia da informação, com uso de software, para dar assessoria ao 

departamento de informática desta autarquia, conforme necessidade estimada e descrições 

constantes no Termo de Referência.   

 

2. JUSTIFICATIVA  

 
2.1. A Tecnologia da informação se constitui cada vez mais como um dos principais agentes de 

mudanças das organizações, sejam elas públicas ou privadas. Sua efetiva utilização deve estar 

orientada para as questões estratégicas, de apoio à integração operacional, organizacional e 

funcional, sobretudo no campo específico de atuação dos órgãos públicos.  

  

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.1. Prestação de serviços de Assessoria em Informática a CONTRATANTE, desenvolvendo com 

zelo as atividades ao seu encargo, incluindo os seguintes serviços: 

3.1.1. Manutenção das políticas de segurança;  

3.1.2. Assessoria em relação aos softwares e hardwares que compõem a informática da 

SOMAR, compreendendo a especificação de procedimentos, materiais, peças e 

serviços corretivos necessários à sua conservação e aprimoramento.  
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3.1.3. Assessoria no sentido de orientar nos assuntos relacionados à web e a 

segurança/integridade de dados, tais como backup’s, integração de sistemas e 

armazenamento de dados, indicando sempre que necessário, soluções para atender às 

demandas da SOMAR.  

3.1.4. Verificação e orientação dos funcionários sobre o uso correto das máquinas e dos 

programas.  

3.1.5. Apoio nas tratativas com as empresas fornecedoras do software e ativos de 

informática, inclusive mantendo um canal de comunicação com as prestadoras de 

serviços. 

3.1.6. Emissão de pareceres por escrito e apoio quando solicitado, sobre assuntos 

relacionados à tecnologia da informação da SOMAR. 

3.1.7. mensalmente emitir um parecer informando o estado de todo infraestrutura de 

informática, apontando as soluções utilizadas para mitigar problemas. 

3.1.8. Assessorar em monitoramento de CFTV; 

3.1.9. Desenvolver análise e projeto para implantação de ambiente COMPUTACIONAL; 

3.1.10. desenvolvimento de normatização técnica do ambiente existente;  

3.1.11. desenvolvimento do plano de contingenciamento e segurança nas informações;  

3.1.12. desenvolvimento de ações preventivas no servidor/estações de trabalho;  

3.1.13. manutenção de aplicativos para remoção e identificação de vírus, spy-wares e warms;  

3.1.14. planejamento e estruturação de hardwares e softwares;  

3.1.15. identificar falhas no ambiente tecnológico;  

3.1.16. prestar assessoria sobre qualquer assunto ligado ao ambiente de informática;  

3.1.17.  manutenção em servidor de rede Linux e Windows server;  

3.1.18. gerenciamento e manutenção de Proxy com filtro de sites;  

3.1.19. balanceamento de links redundantes;  

3.1.20. Realizar a formulação, projeto, implantação e acompanhamento na manutenção, 

gerenciamento e monitoramento de infraestrutura de Tecnologia da Informação 

visando manter a performance e funcionalidade, coerentes às necessidades da 

SOMAR. 
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3.1.21. Gerar e manter documentação, seguindo padrões, de todos os ativos, segmentos e 

elementos de rede, ativos e inativos, da SOMAR. 

3.1.22. Realizar a análise e dimensionamento de infraestrutura de TI, garantindo todo o 

conhecimento técnico para obter o melhor da infraestrutura de TI.  

3.1.23. Análise de riscos e vulnerabilidades, internas e externas, necessárias para a tomada de 

decisão sobre os riscos em TI aos quais está exposta.  

3.1.24. Identificar, qualificar e adotar as ações necessárias à implantação de novas tecnologias 

que venham a agregar valor no desenvolvimento de soluções e na operacionalização 

de equipamentos como um todo. 

3.1.25. Planejar, implementar, reforçar e monitorar a política de segurança de rede; 

3.1.26. Efetuar periodicamente estudos para adequação e reconfiguração da rede, para o 

atendimento de novas necessidades da SOMAR; 

3.1.27. Realizar estudos de desempenho e propor alterações nas configurações dos 

equipamentos, visando melhor desempenho operacional; 

3.1.28. Fornecer, implantar e dar suporte aos seguintes serviços de infraestrutura de TI: 

a) Monitoramento de plataformas, sistemas de rede e servidores 

b) Manutenção dos equipamentos, servidores e cabeamento estruturado 

c) Manutenções e reparos preventivos 

d) Orientação na escolha e aquisição de hardware e software 

e) Ferramentas de diagnóstico e monitoramento de desempenho de rede 

f) Ferramentas de análise de desempenho da infraestrutura de TI 

g) Ferramentas de suporte técnico (service desk) 

h) Ferramenta de hospedagem de e-mail sem limite de espaço e quantidade de 

contas 

i) Gerenciamento e suporte para contas de e-mails 

Todos os softwares necessários para os serviços mencionados deverão ser instalados pela 

CONTRATADA sem custos adicionais para SOMAR. 
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4. REQUISITOS NECESSÁRIOS  

 

4.1. O atendimento deverá ocorrer das 08h às 18h, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados 

em que não houver expediente no Contratante, podendo ser remotamente ou presencial, 

sempre que solicitado. 

4.2. O atendimento deverá ocorrer através dos seguintes canais: telefone, E-mail, site do 

Fornecedor ou presencial. 

4.3. Visitar a sede da SOMAR para solucionar problemas quando não for possível resolver 

remotamente ou via telefone;  

4.4. Manter de forma presencial, pelo menos 2 vezes por semana, funcionário qualificado em 

tecnologia da informação com experiência em projetos e consultoria em Tecnologia da 

Informação para reuniões com a equipe de TI da SOMAR e execução de tarefas demandadas 

pela CONTRATANTE;  

4.5. Orientar o contratante tecnicamente sobre qualquer item que venha ser incorporado à rede, 

tanto hardware como software;  

4.6. Todos os serviços que envolvam ações de mudança e implementação de atividades de 

melhoria contínua de ambiente, excetuando-se a melhoria dos processos de execução de 

trabalho que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, obedecerão a um 

planejamento definido entre CONTRATADA e a CONTRATANTE, onde serão 

estabelecidas as condições de execução, os prazos, horário etc. 

4.7. Este serviço envolve o planejamento e execução de projetos de melhoria de infraestrutura, 

prospecção e seleção de tecnologias e novas ferramentas, capacitação, apoio à governança de 

TI e outras ações, com o intuito de promover uma constante atualização tecnológica da 

arquitetura e recursos técnicos da CONTRATANTE. 

4.8. Todas as ações de implantação das mudanças e/ou melhorias deverão abranger uma etapa de 

transferência de conhecimento, sendo definida em comum acordo entre a CONTRATANTE 

e a CONTRATADA a melhor forma de execução desta transferência. 

4.9. Acompanhar todos os serviços prestados por terceirizados e projetos executados por 

fornecedores no ambiente tecnológico, passando mensalmente para a Diretoria da SOMAR, 

relatórios com pareceres técnicos e cronograma de trabalho. 
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4.10. Analisar e fazer cumprir todas as obrigações exigidas nos contratos de serviços e 

fornecimento de equipamentos relacionados a área de Tecnologia da Informação. 

4.11. Criar sempre que necessário projeto básico para contratação de novas soluções tecnológicas. 

4.12. Dar assistência sempre que solicitado pela diretoria da SOMAR em todos os assuntos 

envolvendo a área de tecnologia da Informação. 

4.13. Dar assistência aos serviços de domínio Active Directory da SOMAR. 

4.14. Dar assistência aos serviços de Print Server da SOMAR. 

4.15. Dar assistência aos serviços de File Server da SOMAR. 

4.16. Dar assistência aos serviços de DHCP da SOMAR. 

4.17. Dar assistência aos ativos de rede de dados da SOMAR. 

4.18. Dar assistência a rede WIFI da SOMAR. 

4.19. Dar assistência a plataforma de Gestão de conteúdo empresarial ALFRESCO; 

4.19.1. Deverá ser comprovada através da apresentação de diplomas ou certificados, de funcionário 

capacitado para dar suporte a plataforma ALFRESCO. 

4.20. A prestação dos serviços de manutenção dos Sistemas se dará nas seguintes modalidades: 

a) Corretiva que visa sanar erros e defeitos de funcionamento do Software, podendo, a 

critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

b) Adaptativa, visando adequar o Software às alterações da Legislação, mesmo que 

impliquem em alteração ou desenvolvimento de novos relatórios, telas, funções, rotinas ou 

ainda alterações na estrutura de arquivos do Software, de modo que sua implementação ocorra 

a tempo de ser atendida a determinação contida na lei, decreto ou regulamento pertinente. 

c) Evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, mediante aperfeiçoamento das 

funções existentes ou adequação às novas tecnologias, obedecendo aos requisitos contratados. 

d) Entende-se por atendimento técnico os serviços prestados através de meios de 

comunicação (telefone - fixo e móvel - atendimento remoto – atendimento presencial), 

assessorias técnicas, para identificação de problemas ligados diretamente ao uso do Software e 

hardware. 
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5. BENEFÍCIOS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. São benefícios e objetivos da contratação, entre outros:  

• Eficiência, agilidade e qualidade na gestão de TI; 

• Aumento da produtividade e dos resultados do departamento de TI; 

• Assistência especializada em TI; 

• Melhoria no suporte técnico em TI; 

• Melhor gestão e controle dos ativos computacionais; 

• Chamados SLAs; 

• Maior segurança de dados e informações; 

• Gestão integrada das informações; 

• Atendimento as legislações vigentes; 

• Agilidade na tomada de decisões; 

• Maior qualidade e produtividade do serviço público; 

6. DA QUANTIDADE ESTIMADA 

6.1. No decorrer do período contratual, poderá ser revista a quantidade mensal estimada de 

documentos a serem digitalizadas, de acordo com a variação da demanda, admitindo-se 

acréscimos de até 25% e reduções no mesmo percentual de 25%. A revisão será comunicada 

à CONTRATADA com antecedência mínima de 1 (um) mês, a fim de que possa racionalizar 

os serviços. 

 

7. DA SUPERVISÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
7.1. O prazo contratual terá vigência de 12 (doze) meses. 
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8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
8.1. O contrato será executado no município de Maricá, na sede da SOMAR ou em local a ser 

informado pela CONTRATANTE, com antecedência mínima de 03 (três) dias.  

8.2. A responsabilidade pelo recebimento provisório dos serviços associados ficará a cargo de um 

funcionário designado pelo órgão requisitante, para efeito de verificação da conformidade do 

serviço prestado com a especificação.   

8.3. Definitivamente, no prazo de 24h, pela Diretoria Operacional de Administração e Finanças 

que deverá proceder à avaliação de desempenho e posteriormente o atesto da nota fiscal.  

8.4. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados com antecedência 

mínima de 30 minutos do horário previsto na Ordem de Serviço.  

8.5. O não atendimento dos prazos fixados implicará em pena de rescisão do termo que 

instrumentaliza a contratação, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida 

aceitação do ordenador de despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação.  

8.6. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contados da data da sua assinatura. 

 

 

 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. DE NEGÓCIO 

9.1.1. A CONTRATADA deve manter a aderência aos padrões, diretrizes, 
metodologia e estrutura tecnológica adotados pela CONTRATANTE. 

9.1.2. A CONTRATADA deverá demonstrar agilidade no atendimento às 
demandas, mesmo que haja flutuações sazonais na quantidade de ordens de 
serviço e quantitativos de pontos de função, além de necessidades variadas de 
profissionais com competências específicas. 

9.1.3. O parque de sistemas a ser sustentado envolve alguns serviços de 
extrema criticidade. Dessa forma, é necessário que a CONTRATADA tenha 
condições de manter, no que compete ao seu papel, a disponibilidade máxima 
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possível deste portfólio a ser sustentado, demonstrando também capacidade 
de resolução rápida de eventuais crises quando necessário. 

9.1.4. Para as atividades de sustentação, a CONTRATADA deverá manter uma visão global das 

ocorrências de manutenção, de forma que a origem dos problemas seja continuamente 

identificada e mapeada para que se produzam soluções definitivas. 

9.1.5. A CONTRATADA deve buscar manter seus funcionários capacitados e treinados para os 

padrões, ferramentas e processos utilizados no ambiente da CONTRATANTE. 

9.1.6. Nos projetos e evoluções, é fundamental que a CONTRATADA auxilie a TIC na gestão 

equilibrada dos requisitos junto às áreas de negócio. 

 

10. DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
10.1. A utilização de componentes de propriedade da CONTRATADA ou de terceiros ou 

quaisquer artefatos relacionados ao presente Termo de Referência, que possam afetar a 

propriedade do produto, deve ser formal e previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

Caso ocorra, a CONTRATADA deverá fornecer esses componentes sem quaisquer ônus 

adicionais à CONTRATANTE, respeitando as condições de licenciamento correspondentes. 

 

11. DE GARANTIA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

 
11.1. A CONTRATADA garantirá a disponibilização dos serviços prestados durante toda a 

vigência do Contrato. Nesse período a CONTRATADA se obriga a corrigir quaisquer 

defeitos nos produtos e serviços executados. Os defeitos compreendem, mas não se limitam 

a imperfeições percebidas num serviço contratado, ausência de artefatos obrigatórios e 

qualquer outra ocorrência que impeça o andamento normal dos serviços contratados. 

11.2. Caso uma solução apresentada e/ou artefato, referente a um serviço contratado, sejam 

alterados pelo CONTRATANTE ou por empresa por ele designada, a garantia cessará 

apenas para estes produtos, e apenas quando relacionada aos artefatos atingidos pela 

modificação. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

12.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

à CONTRATANTE; 

12.6. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

12.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

12.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.9.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.10.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando Contrato; 

participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o início da 

prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais com equipe de 

técnicos e gestores da CONTRATANTE. 
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12.11. Assumir, plena e exclusivamente, todos os riscos provenientes da execução do objeto 

contratual, não assumindo a CONTRATANTE, em hipótese alguma, nenhuma 

responsabilidade subsidiariamente. 

12.12.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização e/ou ao acompanhamento realizado pela 

CONTRATANTE. 

12.13. Indenizar os prejuízos e reparar os danos causados à CONTRATANTE e a terceiros por 

seus profissionais na execução do Contrato. 

12.14. Solicitar autorização prévia da CONTRATANTE antes de utilizar recursos de softwares que 

necessitem de aquisição de licença de uso. 

12.15. Utilizar recursos de terceiros somente quando devidamente autorizados ou licenciados pelo 

detentor dos direitos. 

12.16. Garantir que todas as entregas efetuadas estejam compatíveis e totalmente aderentes aos 

produtos utilizados pela CONTRATANTE, cabendo à CONTRATANTE tomar ciência e 

autorizar o uso de ferramentas, cuja versão seja diferente daquelas previstas e em uso 

SOMAR. 

12.17. Manter a compatibilidade, evoluindo e adaptando-se à respectiva mudança, às suas expensas, 

sem quaisquer custos adicionais para a CONTRATANTE, sempre que a CONTRATANTE, 

segundo sua necessidade e conveniência administrativa, atualizar as versões das ferramentas 

necessárias ao desenvolvimento do serviço contratado. 

12.18. Promover o repasse de conhecimento aos novos profissionais da CONTRATADA, em caso 

de substituição dos responsáveis pela execução de serviços em andamento, minimizando o 

prejuízo à continuidade e qualidade dos serviços. 

12.19. Assegurar a transferência de conhecimentos adquiridos ou produzidos, relativamente a 

serviços concluídos ou em andamento, para os técnicos da CONTRATANTE; 

12.20. Garantir a execução dos serviços sem interrupção, substituindo, caso necessário, sem ônus 

para a CONTRATANTE, qualquer profissional que estiver em gozo de férias, auxílio 

doença, auxílio maternidade ou qualquer outro benefício legal / regulamentar, por outro de 

mesma qualificação ou superior. 
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12.21. Prover às suas expensas treinamento e atualização profissional do pessoal alocado no 

fornecimento dos serviços contratados, considerando as necessidades identificadas, inclusive 

pela CONTRATANTE. 

12.22. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados, em no máximo 2 (dois) dias úteis, a 

contar da solicitação feita pelo Fiscal Técnico ou Gestor do Contrato da CONTRATANTE. 

12.23. Selecionar e contratar os profissionais necessários à realização dos serviços, observando as 

qualificações técnicas mínimas estipuladas nas especificações técnicas. 

12.24. Apresentar à CONTRATANTE, sempre que solicitado, a comprovação da experiência e da 

formação dos profissionais designados para atuar na execução dos serviços. 

12.25. Substituir imediatamente o profissional que seja considerado inapto para os serviços a serem 

prestados, seja por incapacidade técnica, atitude inconveniente ou falta de urbanidade ou que 

venha a transgredir as normas disciplinares ou ao código de ética da CONTRATANTE. 

12.26. Reportar à Coordenação de Informática quaisquer anormalidades, erros e irregularidades 

observados no desenvolvimento dos serviços contratados, causados por ações dos 

profissionais contratados, de servidores públicos ou de terceiros. 

12.27. Cumprir os prazos contratuais e os determinados nas ordens de serviços, no plano de 

trabalho e em outros mecanismos de comunicação contratual. 

12.28. Para toda demanda recebida ou executada a CONTRATADA deverá gerar os artefatos 

encomendados de acordo com os respectivos elencadas e outras firmadas em contrato ou 

existentes em normas internas da CONTRATANTE, caso contrário, ficará sujeita às 

penalidades e sanções administrativas descritas neste Termo de Referência. 

12.29. Será de responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer 

de seus empregados, prepostos ou contratados. 

12.30. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação; 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 
13.1. Além das obrigações resultantes da observância da legislação pertinente, são obrigações da 

Contratante:   

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 54 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

13.2. Exercer a fiscalização do contrato por servidores especialmente designados, na forma 

prevista na Lei n° 8.666/93.  

13.3. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas nos dispositivos  

legais. 
 

14. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
14.1. Os serviços prestados serão acompanhados e fiscalizados por servidores designados pela 

CONTRATANTE, com qualificação técnica compatível com o objeto em questão e que 

atestarão o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais, inclusive 

quanto à qualidade dos produtos gerados ao longo da contratação, conforme prevê o art. 67 

da Lei nº 8.666/93, além de atestar as faturas apresentadas pela CONTRATADA, devendo, 

ainda, fazer anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário 

à regularização das falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA quanto aos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou, ainda, resultante de 

imperfeições técnicas, vício redibitório ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior. A ocorrência de qualquer dessas hipóteses não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, conforme dispõe o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. A CONTRATANTE irá monitorar e medir os Níveis Mínimos de Serviço e garantir que 

sejam mantidos com base nos parâmetros que orientam a medição para cada tipo de serviço 

contratado, tais como manutenção da qualidade e dos prazos acordados. 

14.4. O monitoramento e controle do Contrato serão realizados em reunião, nas dependências da 

CONTRATANTE, entre Fiscal Técnico e preposto da CONTRATADA. A reunião será 

realizada mensalmente para tratar de assuntos inerentes ao contrato, e poderá haver reuniões 

extra dependendo de necessidade(s) percebida(s) por algum integrante da Equipe de 

Fiscalização do Contrato e/ou Preposto. Todas as restrições, providências e resultados 

alcançados no projeto deverão ser registrados em ata de reunião; 

14.5. A participação da CONTRATADA em reuniões não resultará em remuneração adicional; 
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14.6.  A ausência do Preposto designado pela CONTRATADA, ou seu substituto, em reunião 

formalmente agendada ensejará evento de glosa contratual conforme previsto nos Níveis 

Mínimos de Serviço. 

14.7. Os primeiros 90 (noventa) dias contados após a assinatura do Contrato serão considerados 

como período de adaptação e ajustes, durante o qual a CONTRATADA deverá proceder a 

todos os ajustes que se mostrarem necessários no dimensionamento e qualificação das 

equipes, adequação de processos internos, implantação de ferramentas e outras transições 

necessárias, de modo a assegurar a execução satisfatória dos serviços. 

14.8. O reiterado descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos pode resultar na 

aplicação de sanções administrativas, conforme previsto na Seção 12 deste documento. 

14.9. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do 

serviço, se em desacordo com o Contrato. 

14.10. Independente da aplicação de glosa correspondente à parcela inadimplida do serviço, os 

descumprimentos das condições contratuais serão aferidos por indicadores próprios, 

ensejando a aplicação de multa quando ultrapassados os limites estabelecidos. 

 

15. DA VIGÊNCIA   

 
15.1. O prazo de vigência do CONTRATO é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do CONTRATO. A eventual prorrogação será admitida nas condições estabelecidas no art. 

57 no inciso II da Lei 8.666/93 para todos os itens com apresentação de justificativa prévia. 

 

16. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
16.1. O critério de julgamento do presente procedimento licitatório será o de MENOR PREÇO 

POR ITEM. 

 

17. DO REAJUSTE   

 
17.1. Os preços inicialmente contratados serão reajustados anualmente, a contar da data da 

assinatura do contrato, de acordo com a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, salvo dispositivo legal que de outro modo discipline a matéria, ou no 
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caso de desequilíbrio econômico-financeiro na relação contratual, devidamente comprovado 

e acatado pela CONTRATANTE.  

 

18. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
18.1. 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 

nome da Licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência, de 

forma satisfatória. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento efetivamente executado 

até 30 (trinta) dias contados a partir da data final do período de adimplemento de cada 

parcela.  

19.2. O pagamento será efetuado em parcela única, autorizados pela autoridade competente nos 

moldes do Decreto Municipal nº 158/2018, mediante vistorias e medições dos serviços 

realizados e após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei nº 4.320/64, 

obedecido o disposto no art. 71, da Lei nº 8.666/93.  

19.3. No caso da existência de erros no documento de cobrança, ensejará a devolução do mesmo, 

sendo que o prazo previsto para o pagamento da mesma teria início a partir da nova 

apresentação.  

 
20. DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

20.1. Será vedada a participação no certame de empresas reunidas em consórcio, não 

havendo elementos que justifiquem a participação das mesmas no objetivo em apreço. O 

objeto em questão não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto, 

econômico. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS  
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21.1. As empresas licitantes, antes de apresentarem suas propostas, deverão analisar toda a 

documentação referente a presente licitação, dirimindo, oportunamente, todas as dúvidas, de 

modo a não incorrerem em omissões que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais 

pretensões de acréscimo dos preços propostos.   

21.2. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob alegações tais 

como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou insuficientemente 

detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades em entrega de materiais especificados no 

prazo, entre outros.   

21.3. Deixando o licitante vencedor de assinar o Contrato no prazo estabelecido, é facultado a 

SOMAR convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

21.4. Cabe a CONTRATADA responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos serviços 

oferecidos.  

21.5. Em caso de divergência entre o Termo de Referência e o Edital, prevalecerão as normas 

edilícias.  

22. VALIDADES DAS PROPOSTAS 

 
22.1. Os orçamentos apresentados deverão ser válidos por, no mínimo, 60 (sessenta) dias.  

 

23. DA PARTICIPAÇÃO DE MICOEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE 

   Aplicar-se-á a norma prevista pelo art. 49, III, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2066, não sendo dispensado tratamento diferenciado às microempresas ou empresas 

de pequeno porte, pois ocorreria perda de economia de escala e, consequentemente, traria prejuízos 

à Administração Pública Municipal.  

24. DO FORO 

 

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 58 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

24.1. Ficará eleito o Foro da Comarca de Maricá para dirimir quaisquer questões decorrentes deste 

Termo de Referência, assim como do Edital de Convocação e do contrato que o sucederão, 

renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

 
25. UNIDADE ADMINISTRATIVA PARTICIPANTES 

 
Diretoria Operacional Administrativa e Finanças  

26. DAS ESTIMATIVAS/PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 

ITEM  VALOR 

MENSAL  

VALOR  

TOTAL  

1  

Contratação de assessoria em tecnológica da 

informação, para dar suporte ao departamento de 

informática desta autarquia, para atender as 

necessidades, conforme projeto básico que integra 

este edital, por período de 12 (doze) meses, nas 

condições especificadas no projeto básico e/ou 

termo de referência, parte integrante deste edita 

  

 
Maricá, 11 de abril de 2022. 

 
 

Celso Ricardo Fernandes dos Santos 
Mat. 500159 

Assessoria da Presidência TI 
 

De Acordo, 
 
 

Paulo César Rego Garritano 
Mat. 500.084 

Diretor Operacional de Administração Finanças 
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ANEXO IV 

A – MINUTA CONTRATUAL 

 

MINUTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
_______________________________________________________
_____________________________________ QUE ENTRE SI 
CELEBRAM  A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
DE OBRAS DE MARICÁ E  _______  
 

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS DE OBRAS DE MARICÁ, criada pela Lei 
Complementar nº 306, de 13 de dezembro de 2018, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua ______________________________ Itapeba, Maricá, inscrito no CNPJ sob o nº 
_____________________, doravante denominada SOMAR, representado neste ato pelo Ilmo. Sr. 
(identificar a autoridade e qualificar), e a empresa  ________, situada na ________, inscrita no CNPJ  
sob o nº ____________, Inscrição Estadual nº____ , doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por ____(IDENTIFICAR REPRESENTANTE E QUALIFICAR)_______, 
resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
_________________________________________________________________________ , 
conforme autorizada no processo administrativo nº _________________, oriundo da licitação 
sob a modalidade ________ n.º ___/___, aplicando-se a este contrato as normas gerais da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal 158 de 2016,  demais legislações 
aplicáveis ao tema, bem como as cláusulas e condições seguintes: 
 
 ÍNDICE 

CLÁUSULA ASSUNTO 
1ª  DO OBJETO 
2ª  DO PRAZO 
3ª  DAS OBRIGAÇÕES DO SOMAR 
4ª  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5ª  DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL 
6ª  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
7ª  DA EXECUÇÃO 
8ª  DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
9ª  DA RESPONSABILIDADE  
10ª  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
11ª  DA GARANTIA 
12ª  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13ª  DA EXCEÇÃO DE IMPEDIMENTO 
14ª  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 
15ª  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
16ª  DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
17ª  DA RESCISÃO  
18ª  DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
19ª  DA CONTAGEM DOS PRAZOS  
20ª DO FORO DE ELEIÇÃO 

mailto:cplsomar@gmail.com


 

 

 
 

SOMAR 

Processo nº 4359/2022 

Data de Início 11/04/2022 

Folha 60 

Rúbrica  
 

 

 

Rua Raul Alfredo de Andrade, s/nº Caxito – Maricá/RJ - CEP 24910-530 
Tel. (21) 2637-2052/ (21) 2637-2053 – Ramal 1810 
Tel. (21) 99182-0123 

E-mail: cplsomar@gmail.com 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO :O presente contrato tem por objeto  
_____________________________________________________________________________, com base 
nas exigências do Projeto Básico/Termo de Referência (anexo_____) bem como nas diretrizes que seguem. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: O prazo de vigência do presente contrato é de ______________, 
contados  a partir da data de sua assinatura, conforme cronograma de execução em anexo, podendo ser 
prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, em decorrência de possui natureza jurídica de 
serviços contínuos. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO SOMAR: Constituem 
obrigações do SOMAR: a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 
neste contrato; b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, 
pertinentes à execução do presente contrato; c) exercer a fiscalização do contrato; d) Cumprir as disposições do 
projeto básico a ele inerentes. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: a) prestar os serviços de acordo com as normas aplicáveis, em 
face da legislação vigente e das determinações e dados contidos neste contrato e no projeto básico/termo de 
referência; b) observar os prazos especificados pela Secretaria no Cronograma de Execução e nos casos 
omissos; c) prestar, sem quaisquer ônus para o SOMAR, as correções e revisões de falhas ou defeitos 
verificados na execução contratual, sempre que a ela imputáveis; e) acatar as instruções emanadas da 
fiscalização; f) realizar o reparo ou o refazimento do serviço em no máximo ______ (______) __________, 
caso sejam constatadas falhas em sua execução; g) atender prontamente aos encargos decorrentes das Leis 
Trabalhistas e da Previdência Social, assim como encargos fiscais e trabalhistas nos termos do Art. 71 da Lei 
Federal nº 8.666/93; h) manter-se durante toda a execução do contrato às condições de habilitação exigidas 
durante a licitação. i) atender a todas as obrigações decorrentes do presente instrumento contratual e do 
projeto básico/termo de referência; j) prestar os serviços e, quando for o caso, fornecer os produtos inerentes 
a execução do serviços de acordo com a normas vigentes e dentro dos referidos prazos de validade.  
CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO CONTRATUAL  Dá-se a este contrato o valor total 
estimado de R$ __________________ (_________________________________________), sendo este 
valor passível de alteração pela ocorrência de eventos supervenientes que alterem o equilíbrio econômico-
financeiro, nos moldes do art. 65 e §§ da Lei Federal nº 8.666/93. Parágrafo único. O valor total do contrato 
é composto de acordo com preços unitários: (INSERIR) CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias abaixo classificadas: Fonte de Recurso: ___________; Elemento de Despesa: ________; 
Programa de Trabalho:_______; Nota de Empenho:____________. NOTA: Para os casos que a legislação 
permita que o Empenho seja parcial, em decorrência da vigência do contrato ultrapassar o exercício 
financeiro vigente, deve ser informada a dotação orçamentária em que a despesa restante será 
bloqueada e empenhada no exercício seguinte. CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO: O Contrato 
deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos da legislação vigente, 
respondendo o inadimplente pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. Parágrafo primeiro. A 
CONTRATADA iniciará a execução do serviço dentro de no máximo ___ (_____)após recebimento da 
ordem de serviço.  Parágrafo segundo. A CONTRATADA empregará os bens e os recursos humanos 
necessários para a boa execução do objeto do presente instrumento, conforme planilha estimada de pessoas 
que será emitida pelo SOMAR sempre que  necessário. Parágrafo terceiro. A execução do objeto contratual 
observará o descrito no Projeto Básico/Termo de Referência, podendo ser acrescido, revisto e alterado 
mediante justificada necessidade e aprovação, considerados o estudo de viabilidade econômica, a dotação 
orçamentária, condições operacionais, assegurados o equilíbrio econômico-financeiro e os limites legais 
aplicáveis. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
CONTRATUAL: A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 
(três) membros designados pelo SOMAR, à qual compete: a) fazer cumprir a especificação do objeto e demais 
condições constantes deste contrato; notificar a CONTRATADA acerca da prática de infrações que ensejem a 
aplicação das penas previstas na cláusula décima quarta; 
b) suspender a execução do serviço julgado inadequado; c) sustar o pagamento das faturas no caso de 
inobservância pela CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato; d) exigir a substituição de 
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qualquer empregado da CONTRATADA, vinculado à execução contratual, cuja atuação, permanência ou 
comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à disciplina ou ao interesse dos 
serviços, sem que essa decisão acarrete qualquer ônus ao SOMAR. Parágrafo primeiro. Cabe recurso das 
determinações tomadas pela Comissão prevista no caput desta cláusula, a qualquer tempo durante a vigência 
deste contrato, exceto no caso da aplicação de penas, para as quais se observará o prazo previsto na cláusula 
décima quarta. Parágrafo segundo. A CONTRATADA facilitará, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
fiscalização do SOMAR, promovendo o fácil acesso às dependências da CONTRATADA, podendo lhe ser 
exigido o fornecimento de veículo necessário à diligência da fiscalização. Parágrafo terceiro. A 
CONTRATADA atenderá prontamente às observações e exigências que lhes forem apresentadas pela 
fiscalização. Parágrafo quarto. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, 
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes 
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. Parágrafo quinto. A instituição e a atuação da 
fiscalização do SOMAR não excluem ou atenuam a responsabilidade da CONTRATADA nem a exime de 
manter fiscalização própria. Parágrafo sexto. Os membros da comissão de fiscalização, sob pena de 
responsabilização administrativa, anotarão em registro próprio as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua 
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação. Parágrafo sétimo. 
Quaisquer entendimentos entre a fiscalização e a CONTRATADA, desde que não infrinjam nenhuma 
cláusula contratual, serão feitos por escrito, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações da 
CONTRATADA com fundamento em ordens ou declarações verbais. Parágrafo oitavo.  O objeto do 
contrato será recebido após a devida conclusão, definitivamente, após parecer circunstanciado da comissão de 
fiscalização, após decorrido o prazo de ___ (___) dias de observação e vistoria, contados a partir do 
recebimento provisório, que se dará imediatamente após a entrega, desde que comprovado o exato 
cumprimento das obrigações contratuais. Parágrafo nono. Caso seja verificado defeito ou desconformidade 
na prestação dos serviços, o fato será comunicado à CONTRATADA, que deverá promover as correções 
necessárias no prazo fixado no comunicado, sem prejuízo das sanções aplicáveis. CLÁUSULA NONA - DA 
RESPONSABILIDADE: A CONTRATADA é responsável por danos causados ao SOMAR ou a terceiros, 
usuários dos serviços ou não, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou 
pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. Parágrafo primeiro. A CONTRATADA é 
responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, 
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o SOMAR, a qualquer tempo, 
exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos devidos à 
CONTRATADA. Parágrafo segundo. A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo primeiro desta cláusula  ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela(s) devida(s), que só 
poderá ser realizado mediante a regularização da falta. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O SOMAR fará o pagamento das parcelas referentes à prestação dos serviços por meio de 
depósito em conta bancária a ser indicada pela CONTRATADA e aceita pelo SOMAR em conformidade com 
o projeto básico/termo de referência presente no anexo ____, Parágrafo primeiro. O valor devido será 
confirmado pelo registro dos serviços executados no período, que deverá se realizar por meio de servidores 
indicados pelo SOMAR em até dez dias após o prazo previsto para conclusão da etapa, considerando-se os 
preços unitários. Parágrafo segundo. Para fins de pagamento prevalecerá o valor correspondente aos serviços 
efetivamente registrados se for inferior ao previsto no cronograma de desembolso para a respectiva etapa.  
Parágrafo terceiro.  Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados que não estejam 
discriminados na planilha de quantitativos e custos  unitários. Parágrafo quarto. O pagamento se realizará 
mediante encaminhamento de pedido próprio, observado o disposto no Decreto Municipal nº 0158/2016. 
Parágrafo quinto. O prazo para pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data da data final do período de 
adimplemento de cada parcela,nos termos do art. 40, XIV,a da lei 8666/93. Parágrafo sexto. Caso se faça 
necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará 
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suspenso e reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. Parágrafo sétimo. Ocorrendo atraso 
no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do SOMAR, o valor devido será 
acrescido de 0,1% (um décimo por cento) a título de multa, além de 0,033% (trinta e três milésimos por 
cento), por dia de atraso, a título de compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida. O 
pagamento do acréscimo a que se refere o item anterior será efetivado mediante autorização expressa da 
Presidência, em processo próprio, que se iniciará com o requerimento da CONTRATADA dirigido ao 
Gabinete do Presidente. Caso o SOMAR antecipe o pagamento da CONTRATADA, poderá ser 
descontado da importância devida 0,033 % (trinta e três milésimos por cento) por dia de antecipação. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA O SOMAR, a qualquer tempo, poderá exigir a 
prestação de garantia, em uma das modalidades previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, no patamar de 
até 5% (cinco por cento) do valor total máximo do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:  
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância 
superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65 e §§ da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO: Constitui cláusula de 
observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade de opor perante o SOMAR a 
exceção de inadimplemento como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. Parágrafo único. A 
suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV e XV da Lei Federal nº 8.666/93, se não for objeto de 
prévia autorização da Administração, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos riscos 
decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão por decisão unilateral da 
CONTRATADA. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES: A inexecução do serviço, total ou parcial, execução imperfeita, mora na 
execução ou qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa, as 
seguintes penalidades: a) advertência; b) multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor correspondente ao 
total da etapa em atraso; c) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo 
com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que 
tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento); d) multa de até 20% 
(vinte por cento) do valor total do contrato em caso de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA; e) 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos. f) declaração de inidoneidade para licitar e contratar  com  a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade prevista no subitem anterior, que será concedida sempre 
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “e”. Parágrafo primeiro.  A imposição das penalidades é de competência 
exclusiva do SOMAR, assegurados a ampla defesa e o contraditório. Parágrafo segundo. A contratada será 
notificada sobre a anotação da infração contratual e terá 5 (cinco) dias úteis para apresentar sua defesa, 
contados da data do recebimento da notificação, sendo o prazo ampliado para 10 (dez) dias na hipótese 
prevista na alínea “f” do caput desta cláusula. Parágrafo terceiro - A sanção prevista nas alíneas b, c e d do 
caput desta Cláusula poderá ser aplicada cumulativamente à qualquer outra. Parágrafo quarto. Os valores das 
multas serão deduzidos da garantia prestada, mas caso essa não tenha se verificado ou sendo insuficiente, será 
promovido o desconto sobre o primeiro documento de cobrança apresentado pela CONTRATADA após 
aplicação da sanção, permanecendo o desconto sobre os pagamentos sucessivos até completa quitação. 
Parágrafo quinto. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. Parágrafo sexto. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula 
observará o disposto no Decreto Municipal 158/2016. Parágrafo sétimo. O prazo da suspensão ou da 
declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o 
princípio da proporcionalidade. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO: 
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e 
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danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando não comportarem cobrança amigável, 
serão cobrados judicialmente, caso sejam superiores à garantia prestada ou aos créditos que a 
CONTRATADA tenha em face do  SOMAR. Parágrafo único - Caso o SOMAR tenha de recorrer ou 
comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 
principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo em 
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em 
parte. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: O presente contrato poderá ser rescindido por: 
a) Ato unilateral do SOMAR, nos termos do art. 79,  inciso I, da Lei n.º 8.666/93; b) Por acordo entre as 
partes, nos termos do art. 79,  inciso II, da Lei n.º 8.666/93; c) Por decisão judicial, nos termos da legislação 
aplicável. Parágrafo primeiro – Constituem motivos para rescisão do contrato os termos estabelecidos nos 
artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia e ampla defesa. 
Parágrafo segundo - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação 
judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação no órgão oficial de divulgação do SOMAR 
de Maricá. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo previsto na legislação 
pertinente, no veículo de publicação oficial do Município , correndo os encargos por conta do  SOMAR. 
Parágrafo primeiro – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, 
prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. Parágrafo segundo - O SOMAR encaminhará cópia 
deste contrato ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, após assinatura das partes. CLÁUSULA 
DÉCIMA NONA – DA CONTAGEM DOS PRAZOS: Na contagem dos prazos estabelecidos neste 
Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
DE ELEIÇÃO: Fica eleito o Foro da Cidade de Maricá, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente 
contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 
contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 
 
Maricá, _________  
 
 
Pela CONTRATANTE:     Pela CONTRATADA:  
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